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TJMA aprova criação da Vara de Saúde Suplementar

Unidade vai processar e julgar ações referentes a planos, seguros e serviços de saúde
privados

Durante a sessão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), realizada nessa
quarta-feira, dia 31/7, foi aprovado o projeto de Lei Complementar que trata da criação da Vara de
Saúde Suplementar no termo judiciário de São Luís, da Comarca da Ilha. A unidade será
responsável pelo processamento e julgamento das ações referentes a planos, seguros e serviços de
Saúde privados, qualquer que seja o valor da causa, ressalvada a competência das varas da
Infância e Juventude, quando se tratar de menor incapaz em situação de risco ou vulnerabilidade.

A proposta do Poder Judiciário do Maranhão segue agora para aprovação no âmbito da Assembleia
Legislativa do Estado, e posteriormente para sanção governamental. Na mensagem, o presidente
do TJMA, desembargador Froz Sobrinho, ressalta que a unidade judicial vai promover a adequada
resolução das demandas de assistência à saúde e, no que couber, cooperar para o aperfeiçoamento
da prestação de serviços de saúde suplementar.

“Com a criação dessa unidade, a primeira do País, atendemos às disposições contidas na Política
Judiciária de Resolução Adequada das Demandas de Assistência à Saúde, instituída pela Resolução
nº 530/2023 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que incentiva a criação de varas especializadas
em matéria de saúde suplementar”, pontuou Froz Sobrinho durante aprovação do Órgão Especial
do TJMA.

O Projeto de Lei Complementar altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar Estadual nº
14/1991, considerando a necessidade de criar a Vara de Saúde Suplementar. O projeto tramitou
inicialmente no âmbito da Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos.
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https://www.youtube.com/live/jtnZ3eftrBk?si=MD3jGoBKqesBtuxb
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5330
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5330
https://www.tjma.jus.br/legislacao/tj/lei-complementar/titulo-lei-complementar/170/433846
https://www.tjma.jus.br/legislacao/tj/lei-complementar/titulo-lei-complementar/170/433846
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A Vara de Saúde Suplementar vai fortalecer o trabalho desenvolvido pelo Judiciário maranhense em
demandas de saúde, atualmente, concentradas nas varas cíveis. Já a Vara de Saúde Pública,
instalada no dia 15 de julho de 2020, em funcionamento no 5º andar do Fórum de São Luís, é
responsável pelos processos envolvendo saúde pública dos termos judiciários da Comarca da Ilha
de São Luís (Paço do Lumiar, Raposa, São José de Ribamar e São Luís), e está sob titularidade do
magistrado Carlos Henrique Rodrigues Veloso.

A exemplo do que já ocorre com a Vara de Saúde Pública, a Vara de Saúde Suplementar também
vai contar com uma estrutura de apoio para a solução consensual e/ou administrativa das
demandas de sua competência, constituída por servidores do Poder Judiciário ou de outros órgãos –
incluindo-se o Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário (NAT-JUS), previsto na Resolução nº 238, do
Conselho Nacional de Justiça – sendo o funcionamento dessas estruturas de apoio disciplinadas por
meio de resolução do Tribunal de Justiça.

Acesse aqui o álbum completo do fotógrafo Ribamar Pinheiro

Fonte: TJMA, em 01.08.2024
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2339
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